
JP'R.EFEJ[T UR..A MUNICJ[PAL DE JBOTUCATl..I 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 1 12/20 

Contrato/ Aditivo nº 293/2022 
Processo Administrativo n. º 51.385/2022 anexo ao de nº 55.437/2019 - Pregão nº 491 /20 19 
Contratante: MUNICJPJO DE BOTUCATU 
Contratada: VANNlNI & DELATlM SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRlClONAIS LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
MÉDICOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE JUNTO A SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE. 
Aditamento: QUANTIDADE 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, dev idamente inscrita no 
CNP J/MF sob nº. 46.634.l01/000 1- l 5 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro 
de 202 1, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, MARCELLO LANZA FELÍCIO, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da cédul a de identidade RG nº. 17.957.432-2 e inscrito no CPF sob nº. 190.950.488-29 
doravante simpl esmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa V ANNINI & DE LATIM 
SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - EPP, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. I0.48l. 840/000 ~ 
77, sediada na cidade de Bauru/SP, na R. Luzo Brasil eira, nº 4-44, Sala 70 1 8 , Bloco A, Jard im Esto ril , neste ato por sdfi 
representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no processB 
administrativo identificado acima, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas~ 
condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam, a saber: ~ 

o . ~ 
CLAUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento ent~ 
ambas celebrado em 05 de maio de 2020, nos autos do Processo Administrativo acima descrito , pelos motivos devidamen~ 
justificados e autorizados, aditando a quantidade inicial mente contratada, em mais 07 (sete) profi ssionais, acrescendo ass i1@1 
ao va lor mensal do contrato a importância de R$ 57 .557,50 (ci nquenta e sete mil qu inhentos e cinquenta e sete reais ·:a 
cinquenta centavos), e dessa forma o valor mensal do contrato passará a ser de R$ 304.232,50 (trezentos e quatro mtl 
duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), consoante o disposto no parágrafo 1 º, do artigo 65, da Lei Federal qf 
8.666/93. ~ 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A contratada deverá prorrogar/prestar garantia contratual no va lor tota l de R$ 20.145. 13 (Vin~ 
mil. cento e quarenta e cinco rea is e treze centavos). .s ~ 
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CLÁUSULA TERCEIRA : As partes ratificam as demais cláusul as do instrumento principal, ora ad itado. 
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E, por _estarem assim, justos e contratados, ass inam o pre nte instrumeni o p ticular, em três vias de igual teor e fo1µ_:1.~ 
que vai assmado por duas testemunhas, para os dev idos 7 1tos legais. / / s .g 

Botocato, 1 O OUT 1011 /i , la H 
MA:f.ELLO LANZA FELICIO '" g 

SECRE/ RIO MUNICIPAL DE SAÚDE li 
VANNlNl & DELA TIM SERVIÇOS MÉDlCOS E NUTRICIONAIS LTDA - EPP 

CONTRATADA 

TESTEMUN HAS: 
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2. ---.,-.. ..... --=--- ----:;;,~~ 
Luciano Pelíoe 
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Chete do Seror de ç .. dastrc . . . .. . . . Ch e o Setor de Contratffi'a I de 1 
E:ste docurnen~i~2,i a:a._s1n~lo ·1~JaMnente porMana ldailna l arnass;a Betoni . ,. . _ .. ,- __ .. _ _ -rag 
Para verificar .:,s at-§lr\i;frprMs e~ /:i8,,1te hltps•i1oab.portaldeass1naturas .corn.or:44J e ut11ize o cooigo C:.>4E-ü8~,B-60 E-Elisl3i3.128 3 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/C54E-095B-601 E-6B3F ou vá até o 

site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido . 

Código para verificação: C54E-095B-601 E-6B3F 
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Hash do Documento 

298B9D6992D61459084D371FF7FE4D1279CEF0E1879FA095C1DC20548A0200AC 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/10/2022 é(são): 

G'.l Maria ldalina Tamassia Betoni - 292.215.738-50 em 17/10/2022 
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